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GABINETE DO VEREADOR NANAN OLEGARIO

Indicacao: 002/2025

Senhora Presidente,

O Vereador, que este subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, vem
perante Vossa Exceléncia, amparado pelo Regimento Interno e Pela Lei Orgénica
Municipal e demais disposicdes legais.

INDICA:

A instalacéo de iluminagao publica entre o prédio do Ministério Publico e a Ponte
de Pendéncias de Cima.

JUSTIFICATIVA:

A falta de iluminagdo nesse trecho compromete a seguranca e a
mobilidade dos cidaddos que circulam pela area, tanto a pé quanto de veiculos. A
iluminagéo adequada é essencial para prevenir acidentes, aumentar a sensacgédo de
seguranca e valorizar o espago urbano.

Com essa agao, o poder publico demonstra compromisso com o bem-estar
da populagdo e com a infraestrutura da cidade, promovendo mais seguranca e
qualidade de vida.

Nestes Termos,

Pede deferimento.

Pendéncias/RN, 13 de maio de 2025

Vereador
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Dennys Cézar S. de Mgnezes
Secretario Legislativo



